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[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 115, DE 13 NOVEMBRO DE 2017.


Autoriza a proceder à desafetação, alterando a destinação de uso de bem imóvel do Município; aprova a execução do Programa Municipal de Habitação no Condomínio Residencial Altos da Colina; declarada Zona Especial de Interesse Social-ZEIS; autoriza a doção para fins habitacionais e dá outras previdências.


Art. 1º. Fica o Município de Frederico Westphalen, autorizado a proceder a desafetação, de um lote urbano, situado nesta cidade e comarca de Frederico Westphalen, sob a matrícula n° 22.957, do Oficio de Registro de Imóveis de Frederico Westphalen/RS sem benfeitorias, denominado lote n° 01 da quadra 494, com área de 3.612,00 m² (três mil e seiscentos e doze metros quadrados), destinado à uma praça pública, localizado no quarteirão formado pelas Ruas Pe. Afonso Corrêa, Pão de Açúcar e Itaparica, no Bairro Santo Inácio, na zona urbana desta cidade de Frederico Westphalen/RS, confrontando: ao NORDESTE, por uma linha com a Rua Pão de Açúcar, onde mede 94,00 metros; ao SUL, por uma linha com a Rua Itaparica, onde mede 85,00 metros; ao OESTE, por uma linha com a Rua Padre Afonso Corrêa, onde mede 96,00 metros.

Art. 2º. Fica aprovada a execução do Programa Municipal de Habitação CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALTOS DA COLINA, sobre o imóvel de que trata o art. 1º da presente Lei.

Parágrafo único. O Programa Municipal de Habitação aprovado pela presente Lei, destina-se ao interesse social, atendendo famílias residentes no Município de Frederico Westphalen, enquadradas na Faixa 02 e 03 do Programa Minha Casa Minha Vida do Governo Federal.

Art. 3°. A área em questão, lote urbano n° 01 da quadra 494, matrícula n° 22.957, é declarada Zona Especial de Interesse Social - ZEIS, para fins de uso e destinação a execução de Programa Habitacional de Interesse Social Minha Casa Minha Vida.

Art. 4°. Fica o Executivo Municipal autorizado a doar o imóvel de que trata o art. 1º da presente Lei, doação esta, para atender famílias residentes no município de Frederico Westphalen/RS, classificadas de acordo com edital de inscrição, Lei Municipal e demais legislação pertinente, para posterior habilitação e aprovação perante a instituição financeira responsável pelo Programa Minha Casa Minha Vida e o nos termos da Lei Federal n° 11.977, de 7 de julho de 2009.

Art. 5°. As inscrições dos interessados no Programa Habitacional do Município, de que trata a presente Lei, bem como, a seleção e a classificação dos candidatos serão processadas em conformidade com Lei Municipal a ser criada posterior a aprovação desta.

Parágrafo único. Será utilizada a relação de inscritos classificados de acordo com a Lei Municipal, ficando a critério da Administração, de acordo com a necessidade, realizar a reabertura de edital para novas inscrições.


Art. 6º. O Programa Municipal de que trata esta Lei será executado através da seleção pública de empresa especializada no ramo da Construção e Incorporação Imobiliária, para futura contratação junto à instituição financeira operadora do Programa Minha casa Minha Vida, Caixa Econômica Federal e beneficiários, visando a elaboração e execução de projetos de engenharia de blocos de apartamento com no máximo 04 (quatro) pavimentos e totalizando 36 (trinta e seis) unidades habitacionais, além da elaboração e execução dos projetos dos equipamentos urbanos e dos equipamentos comunitários necessários.

§ 1°. A elaboração e execução dos projetos de engenharia compreendem a construção de 02 (dois) blocos compostos de 18 apartamentos cada, com no mínimo 41,00m² (quarenta e um metros quadrados) por unidade de área privativa composta de no mínimo:

a) 02 (dois) quartos;

b) 01 (uma) sala e 01 (uma) cozinha, podendo ser conjugado;

c) 01 (um) banheiro.

§ 2º. Consideram-se equipamentos urbanos, para efeito desta Lei:

I - Arruamento interno (terraplenagem e pavimentação);

II - Energia (rede de distribuição e iluminação comuns);

III - Drenagem (superficial e galerias) de águas pluviais;

IV - Esgoto sanitário (Rede coletora e ETE);

V - Água tratada (rede de distribuição e ligações domiciliares);

IV - Guarita, portão eletrônico e cercamento com tela alambrado em torno do condomínio;

§ 3º. Consideram-se equipamentos comunitários, para efeito desta Lei, recreação e lazer.

Art. 7º. Os beneficiários deverão financiar o empreendimento através do Programa Minha Casa Minha Vida, de acordo com a legislação aplicável.

Parágrafo único. As execuções de todas as fases desse Programa estão condicionadas a vigência do Programa Minha Casa Minha Vida, operacionalizado pela instituição financeira.

Art. 8º. Para fins de redução de custos do empreendimento de que trata a presente lei, a qual detém a finalidade social e que será executada através do Programa Minha Casa Minha Vida do Governo Federal (MCMV), fica concedida isenção do pagamento do imposto sobre a propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), até a entrega do empreendimento às famílias beneficiadas.

Art. 9º. O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos treze dias do mês de novembro de dois mil e dezessete.




__________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO,
Prefeito Municipal.




_____________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN,
Sec. Mun. da Administração.




_______________________________
CARLA F. VERONESE ZANDONÁ,
Sec. Mun. de Assistência Social e Habitação.



Ofício nº 963/2017 GAB			      Frederico Westphalen/RS, 13 de novembro de 2017.


Ao Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Encaminhamos a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei em questão, que  busca aprovação para execução do Programa Municipal de Habitação por meio do Programa Minha Casa Minha Vida, Condomínio Residencial Altos da Colina  e dá outras providências.
A partir da promulgação da Constituição Federal de 1988, direitos sociais foram reconhecidos legalmente e a instituição destes provocou uma mudança significativa em termos de gestão, no que trata de políticas públicas para torná-los efetivos e de acesso a população brasileira.
Claramente reporta-se neste contexto o artigo 6º da Constituição Federal, que trata especificamente dos direitos sociais e dentre eles a garantia do acesso à moradia como direito fundamental ao cidadão.
Embasado nas garantias legais asseguradas pelo referido artigo, cabe a gestão publica em seus atos administrativos criar alternativas para promover aos cidadãos, condições de acesso aos direitos sociais garantidos constitucionalmente.
Sob a perspectiva dos direitos e do acesso, o município de Frederico Westphalen, por meio dos atos administrativos de iniciativa do Poder Executivo, primam pela inserção de práticas de gestão voltadas a viabilidade de política públicas, que de fato venha ao encontro das necessidades e vulnerabilidades sociais apresentadas pela população, no sentido de superação das mazelas sociais vivenciadas, de promoção de sua autonomia e minimização das condições que os impedem a ascensão as necessidades básicas fundamentais e inerentes a vida humana.
Especificamente neste contexto, em razão do déficit habitacional hoje presente no município de Frederico Westphalen, se faz necessário priorizar a atenção para políticas públicas voltadas a promoção da moradia e das condições dignas de habitabilidade.
Destarte o exposto visualiza-se no encaminhamento de projetos habitacionais as esferas estaduais e federais, uma das alternativas para obtenção de recursos que garantirão a efetiva implementação em parceria com incentivos municipais, de política publicas habitacionais voltadas a esta população específica, que carece da intervenção do Poder Público para o acesso a moradia e condições dignas de habitabilidade.
O cenário político e econômico atualmente vivenciado no país, vem limitando significativamente a disponibilidade de recursos para todas as áreas, especificamente para aplicação em Políticas Públicas e Programas Sociais voltados a habitação. Em decorrência desta realidade, as possibilidades de acesso a recursos e aprovação de projetos encaminhados as esferas Estadual e Federal, está se reduzindo a poucos programas.
O Poder Executivo vem buscando adaptar-se para atender as exigências de programas vigentes e obter a adesão e os recursos necessários para investir em política habitacional que abarquem a necessidade da população mais vulnerabilizada, até aquela, que apesar do poder aquisitivo ainda abaixo do nível esperado, possui condições de arcar por conta proporia, com o pagamento de sua moradia por meio de prestações mensais.
Especificamente neste contexto, tratamos do Programa Minha Casa Minha Vida, o qual atualmente está disponível e que não depende da aprovação do Ministério das Cidades para sua viabilidade no município, sendo condicionante a sua execução e liberação, a oferta pela administração Pública  a título de contrapartida, da área  para as edificações, ficando as unidades habitacionais , subsidiadas por meio de financiamento a ser efetivado diretamente pelos beneficiários do programa que atenderem aos critérios e exigências legais instituídas.
Apesar do programa em questão exigir a título de contrapartida apenas a área para a execução, para o município que vivencia restrições significativas de orçamento e recursos, torna-se inviável a aquisição de um imóvel especifico para este fim. Assim, Identificar imóveis próprios, é a alternativa para viabilidade da a execução do programa.
Em face ao exposto e com base no levantamento para fins de identificação de imóveis próprios do município, a área correspondente a matrícula n° 22.957, lote urbano n° 01 da quadra 494, sem benfeitorias, com área de 3.612,00 m² foi aquela dentre as demais que apresentou as condições necessária para atender as exigências do Programa em questão. Contudo, a referida área está destinada para praça pública.
Em face ao exposto encaminhamos o referido projeto de lei, visando o apoio desta casa, no que cabe a autorização para modificação de sua destinação de uso,  transformando-a em área de interesse social e concomitantemente a doação para execução do Programa Habitacional, Minha Casa Minha Vida.
O Projeto Habitacional a se desenvolver na referida área de que trata o projeto de lei, atende ao Programa Minha Casa Minha Vida faixa 2 e faixa 3. O mesmo concerne na a construção de 02 (dois) blocos compostos de 18 apartamentos cada, com no mínimo 41m² (quarenta e um metros quadrados) por unidade de área privativa, totalizando 36 unidades.
Os imóveis serão financiados diretamente pelos beneficiários, classificados por meio de edital de inscrição, habilitados e aprovados pela instituição financeira, mediante cumprimento dos requisitos legais exigidos e instituídos por Lei Municipal a ser criada para fim específico do Programa Minha Casa Minha Vida e condicionado a Lei federal n° 11.977/2009.
Concluído os argumentos que embasam o referido Projeto de Lei, ainda destacamos que seu acolhimento e aprovação proporcionarão a execução de Políticas Públicas de cunho habitacional que atenderão uma demanda específica da população frederiquense, que mesmo provida de renda mensal, não possui poder aquisitivo suficiente para arcar com os custos de aquisição de moradia própria, sem a intervenção e o apoio do Poder Público,
Esta é a razão para apreciação do presente Projeto de Lei, motivo pelo qual o Poder Executivo Municipal espera a análise competente e criteriosa por parte da colenda Câmara de Vereadores, e sua posterior aprovação em regime de urgência nos termos do art. 67 da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,


__________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO,
Prefeito Municipal.
